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DECRETO Nº. 233 DE 30 DE ABRIL DE 2012 

 
 

               Nomeia membros do Conselho Municipal de Educação.  
 
 

A Prefeita do Município de Itapagipe/MG, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; e, 
 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº. 16 de 08 de outubro de 2003, com as 
alterações sofridas pela Lei Municipal nº. 19 de 22 de agosto de 2007 
 

DECRETA:  
 
Art. 1º - Ficam nomeados e automaticamente empossados, como membros do Conselho 
Municipal de Educação, as pessoas abaixo descritas: 
 
I - Como membro nato: 
Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
Elizabeth Barbosa de Assis 
 
II – Como membros designados: 
Representantes da Rede Municipal de Educação 
Titular: Edilene Maria Ferreira 
Suplente: Íris Silveira Machado Agreli 

 
Representantes da Rede Estadual de Educação 
Titular: Sindelson Antônio Rodrigues 
Suplente: Maria Aparecida Lopes 

 
Representantes de Pais de Alunos das Escolas Municipais 
Titular: Marcela Bernardes da Silva 
Suplente: Maria Cristina Rodrigues Gonçalves 
 
Representantes de alunos do Centro de Estudos Supletivo – CESU (maiores de 16 anos) 
Titular: Noabia Souza Martimiano 
Suplente: Manoel Gonçalves de Assis 

 
Representantes do Conselho Tutelar de Itapagipe 
Titular: Hélvia Barbosa Queiroz 
Suplente: Gilcilene Rosa dos Santos 
   
Representantes de Instituição Filantrópica APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais 
Titular: Maria das Dores Coelho Soares 
Suplente: Izabel Ferreira de Vasconcelos Leão 
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Representantes da Educação Infantil da Rede Municipal 
Titular: Vera Oliveira Miranda Assunção 
Suplente: Emanuela Pereira Carneiro 

 
Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Titular: Ed Carlos Gonçalves 
Suplente: Miralda Carneiro Silveira Barbosa 
 
Representantes da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social 
Titular: Ledi Marlene Krássmann de Rezende 
Suplente: Berenice Leonel de Souza 
 
Art. 2º  - Os membros do Conselho Municipal de Educação exercerão mandato de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução e substituição a qualquer tempo conforme seu Regimento 
Interno. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Itapagipe/MG, 30 de abril de 2012. 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MARIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 


